
 
 

Novos temas Repetitivos – STJ 

 
Período de afetação de 01/08/2015 a 31/08/2015 

 
 

Tema 910 
Situação 
do Tema 

Afetado Título DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Quantidade de Suspensos 
na Segunda Instância 

- 
 

Descrição 
Discute-se a "Legitimidade passiva das empresas que arremataram ações no leilão regido pelo Edital de Desestatização MC/BNDES 01/98 para a ação 
de complementação de ações na hipótese em que as ações originárias tenham sido subscritas na TELEBRAS". 

Ordem 
de 
Inclusão 

Processo 
Tribunal 
de Origem 

RRC 
Órgão 
Julgador 

Ministro 
Data de 
Afetação 

Vista ao 
MPF 

Tema 
Julgado 
em 

Acórdão 
Publicado 
em 

Embargos de 
Declaração 

Remessa 
ao STF 

Trânsito 
em 
Julgado 

 

- REsp 1499294 TJMS NÃO 
SEGUNDA 
SEÇÃO 

PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO 

12/12/2014 

 
09/06/2015 

 
 

02/03/2015 - - - - -  

- REsp 1408057 TJRS NÃO 
SEGUNDA 
SEÇÃO 

PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO 

12/12/2014 

 
06/08/2015 

 
 

02/03/2015 - - - - -  

 

Tema 936 
Situação do 
Tema 

Afetado Título DIREITO CIVIL 
Quantidade de Suspensos na 
Segunda Instância 

- 
 

Descrição 
"Definir, em demandas envolvendo revisão de benefício do regulamento do plano de benefícios de previdência privada complementar, se o 
patrocinador também pode ser acionado para responder solidariamente com a entidade fechada". 

Ordem de 
Inclusão 

Processo 
Tribunal de 
Origem 

RRC 
Órgão 
Julgador 

Ministro 
Data de 
Afetação 

Vista 
ao 
MPF 

Tema 
Julgado 
em 

Acórdão 
Publicado 
em 

Embargos de 
Declaração 

Remessa 
ao STF 

Trânsito 
em Julgado 

 

- REsp 1370191 TRF2 NÃO 
SEGUNDA 
SEÇÃO 

LUIS FELIPE 
SALOMÃO 

04/08/2015 

 
 

- - - - - -  
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Novos temas com Repercussão Geral – STF  

 

Julgamento sobre correção de precatórios vai aguardar posição do STF 
 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu na última quarta-feira (13), por maioria de votos, sobrestar o 

julgamento dos recursos especiais que tratam da incidência de correção monetária e juros de mora em condenações impostas à 

Fazenda Pública (REsp 1.495.146, REsp 1.496.144 e REsp 1.492.221). Os recursos estão submetidos ao regime do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), e o tema está cadastrado sob o número 905. 

Os processos discutem a legitimidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (redação dada pela Lei 11.960/09) para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, com previsão de aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança. O tema foi levado a julgamento, mas o relator, ministro Mauro Campbell Marques, entendeu pelo sobrestamento dos 

recursos em virtude de a mesma matéria estar pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal (STF). Leia a notícia. 

Tema Título Descrição 
Leading 

Case 
Relator 

Há 
Repercussão 

832  

 
Direito de vereador, enquanto 
parlamentar e cidadão, a obter 
diretamente do chefe do Poder 
Executivo informações e 
documentos sobre a gestão 
municipal. 
 

 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz 
do art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal, se 
parlamentar tem direito a obter, isoladamente, 
informações e documentos do Chefe do 
Executivo. 
 

RE 865401 
MIN. DIAS 
TOFFOLI 

Sim   
Plenário 
Virtual 

 

833  

 
Constitucionalidade da expressão 
“de forma não cumulativa” 
constante no caput do art. 20 da Lei 
8.212/1991, o qual prevê a 
sistemática de cálculo da 
contribuição previdenciária devida 
pelo segurado empregado e pelo 
trabalhador avulso. 
 

 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz 
dos arts. 2º, 3º, I, 5º, II, 37, caput, 145, § 1º, 150, 
I, 195, caput, e 201 da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da expressão “de forma não 
cumulativa” constante no caput do art. 20 da Lei 
8.212/1991, o qual prevê a sistemática de cálculo 
da contribuição previdenciária devida pelo 
segurado empregado e pelo trabalhador avulso. 
 

RE 852796 
MIN. DIAS 
TOFFOLI 

Sim   
Plenário 
Virtual 

 

836  

 
Exigência de comprovação de 
prejuízo material aos cofres 
públicos como condição para a 
propositura de ação popular. 
 

 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz 
dos arts. 5º, LXXIII, e 37 da Constituição Federal, 
a necessidade, ou não, da exigência de se 
demonstrar a lesividade ao patrimônio público 
como condição para o ajuizamento de ação 
popular. 

ARE 824781 
MIN. DIAS 
TOFFOLI 

Sim   
Plenário 
Virtual 

 

837 

Definição dos limites da liberdade de 
expressão em contraposição a 
outros direitos de igual hierarquia 
jurídica - como os da inviolabilidade 
da honra e da imagem - e 
estabelecimento de parâmetros para 
identificar hipóteses em que a 
publicação deve ser proibida e/ou o 
declarante condenado ao 
pagamento de danos morais, ou 
ainda a outras consequências 
jurídicas. 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz 
dos arts. 5º, IV e IX, e 220, caput, § 1º e § 2º, da 
Constituição Federal, a definição dos limites da 
liberdade de expressão, ainda que do seu 
exercício possa resultar relevante prejuízo 
comercial, bem como fixar parâmetros para 
identificar hipóteses em que a publicação deve 
ser proibida e/ou o declarante condenado ao 
pagamento de danos morais, ou ainda a outras 
consequências jurídicas que lhe possam ser 
legitimamente impostas. 
 

RE 662055 
MIN. ROBERTO 
BARROSO 

Sim   
Plenário 
Virtual 

 

838  

 
Constitucionalidade da proibição, 
contida em edital de concurso 
público, de ingresso em cargo, 
emprego ou função pública para 
candidatos que tenham certos tipos 
de tatuagem em seu corpo. 
 

 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz 
do art. 37, I e II, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da proibição, contida em 
edital de concurso público, de ingresso em cargo, 
emprego ou função pública imposta aos 
candidatos que possuam tatuagem em seu corpo 
fora dos parâmetros definidos no edital do 
certame. 

RE 898450 MIN. LUIZ FUX 

Sim   
Plenário 
Virtual 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4804268&numeroProcesso=898450&classeProcesso=RE&numeroTema=838
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4804268&numeroProcesso=898450&classeProcesso=RE&numeroTema=838
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4804268
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/detalharProcesso.asp?numeroTema=709
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/detalharProcesso.asp?numeroTema=709
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/detalharProcesso.asp?numeroTema=709
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/detalharProcesso.asp?numeroTema=709
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Terceira Seção definirá em repetitivo o momento da consumação do furto 
 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nefi Cordeiro afetou à Terceira Seção o julgamento de um recurso repetitivo 
que definirá se o crime de furto deve ser considerado consumado ou apenas tentado na situação em que o autor não teve a 
posse mansa e pacífica da coisa subtraída. 
A decisão do ministro se deu em razão da multiplicidade de recursos sobre o tema e da relevância da questão. Uma vez afetado 
o tema, deve ser suspenso o andamento dos recursos idênticos na segunda instância. Para isso, foram enviados ofícios aos 
tribunais de apelação (Tribunais de Justiça dos estados e Tribunais Regionais Federais) de todo o país. Depois de definida a tese 
pelo STJ, ela deverá orientar a solução de todas as demais causas idênticas. Novos recursos ao tribunal sustentando tese 
contrária não serão admitidos. No caso, o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro recorreu de decisão que reconheceu 
a modalidade tentada do delito de furto. No recurso, o MP alega que, para a consumação do furto, basta o desapossamento da 
coisa subtraída, não sendo necessário que o infrator tenha a posse para usar, gozar, fruir e dispor plenamente da coisa 
subtraída. O tema foi cadastrado sob o número 934. A página dos repetitivos pode ser acessada a partir de Consultas > Recursos 
Repetitivos, no menu da homepage do STJ.  
 

 

 

Membros do MP e magistrados devem comprovar capacidade técnica para portar arma de fogo 
 
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os magistrados e os membros do Ministério Público, autorizados 
por lei a portar arma de fogo, têm de demonstrar capacidade técnica para isso. O colegiado entendeu que o porte não dispensa o 
registro, procedimento em que é exigida a comprovação da capacidade técnica. Enquanto o Estatuto do Desarmamento determina 
as condições para aquisição e registro de armas de fogo – o que inclui treinamento e avaliação em clube de tiro por instrutor 
credenciado pela Polícia Federal –, a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, ao 
conceder aos respectivos membros o direito de porte, não estabelecem requisitos. 
O recurso foi interposto pela União. Segundo o relator, ministro Herman Benjamin, as normas em vigor não permitem que 
membros do Ministério Público ou magistrados “portem arma de fogo à margem da lei, sem o necessário registro da arma nos 
órgãos competentes e sem cumprir os demais requisitos previstos no Estatuto do Desarmamento”. O ministro lembrou que o STJ, 
na Ação Penal 657, entendeu que o estatuto, quando determina o registro de arma de fogo, não faz exceções aos agentes que têm 
autorização legal para porte ou posse de arma. Requisito obrigatório 

 

Grupo de estudos da 1ª Vice-Presidência se reúne para análise da nova Legislação 
Processual Civil 

 

 

O Desembargador Renato Braga Bettega, 1º Vice-Presidente, e o Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão, 
Presidente da Comissão de Adequação da Justiça Estadual do Paraná ao Novo Código de Processo Civil, reuniram-se na tarde 
de hoje (18/08) para a apresentação do grupo de estudos da 1ª Vice-Presidência, composto pelos Juízes Auxiliares Dr. Rogério 
Etzel e Dr. Luciano Albuquerque, pela Diretora da Assessoria de 
Recursos Dra. Lêda Barcellos e pelos servidores Camila Feltrin da 
Silva, Estefania Pilati, Gustavo Távora Rodrigues, Hugo Callender e 
Maria Nydia Marquetti. 
O grupo tem como objetivo analisar a nova legislação processual 
civil nos tópicos relativos a Recursos Especiais e Extraordinários, 
Recursos Repetitivos, Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas e outras questões atinentes à competência regimental 
da 1ª Vice-Presidência. 
A meta da equipe é apresentar um relatório para auxiliar os 
trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Adequação. 
Nesta primeira reunião, foi apresentada a pesquisa realizada pela 
Assessoria de Recursos que demonstra sua experiência no trato de 
demandas repetitivas. 
 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Consultas/Recursos-repetitivos
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Repetitivo/relatorio2.asp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.826.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8625.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp35.htm#art33
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1049988&num_registro=201001512613&data=20110603&formato=PDF
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Consta do processo que um membro do Ministério Público da Bahia queria transferir para seu nome arma de fogo recebida por 
doação sem apresentar comprovante de capacidade técnica para manuseio. Negado pelo juiz, o pedido foi acolhido pelo Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região sob o fundamento de que seria presumível a capacidade de magistrados ou membros do MP de 
“avaliar as possíveis consequências de utilizar arma de fogo sem o devido preparo”. Assim, constituiria “exagero impor-lhes a 
obrigação de treinamento”. O ministro Herman Benjamin afirmou que o Estatuto do Desarmamento determina a obrigatoriedade 
do registro de material bélico e condiciona a aquisição de arma e a expedição do registro ao cumprimento de certas exigências, 
entre elas a comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica. De acordo com o ministro, “porte e registro de arma de 
fogo não se confundem”, e a capacidade técnica “é um dos requisitos para o registro, não para o porte de arma”.  Acesse a íntegra 
da notícia, bem com o acórdão. 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL COM TRÂNSITO EM JULGADO AGOSTO DE 2015 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSOS REPETITIVOS TRANSITADOS EM JULGADO EM AGOSTO DE 2015 
 

    Autos Assunto         Matéria 

Tema 924 
Resp. 

385621/MG 

A existência de sistema de segurança ou de vigilância eletrônica não torna impossível, por si só, o crime de furto cometido 
no interior de estabelecimento comercial. 

Direito Penal 

Tema 274 
Resp. 

1131718/SP 

O arrendamento mercantil, contratado pela indústria aeronáutica de grande porte para viabilizar o uso, pelas companhias 
de navegação aérea, de aeronaves por ela construídas, não constitui operação relativa à circulação de mercadoria sujeita à incidência 

do ICMS. 
Direito  Tributário 

Tema 565 
REsp. 

1339313/RJ 

A legislação que rege a matéria dá suporte para a cobrança da tarifa de esgoto mesmo ausente o tratamento final dos 
dejetos, principalmente porque não estabelece que o serviço público de esgotamento sanitário somente existirá quando todas as 

etapas forem efetivadas, tampouco proíbe a cobrança da tarifa pela prestação de uma só ou de algumas dessas atividades. É legal a 
cobrança da taxa de esgoto mesmo quando não realizado o tratamento final dos dejetos. 

                   Direito 
                     Administrativo 

 

Sistema SerasaJud vai facilitar  a execução das decisões judiciais 
Para auxiliar os magistrados a dar mais agilidade, segurança e efetividade aos 
processos judiciais que envolvem relações de consumo e cobranças de dívidas 
judiciais, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Serasa Experian lançaram o 
sistema SerasaJud, que está disponível para todos os tribunais a partir desta 
semana. A aplicação substitui milhares de trâmites em papel por ofícios 
eletrônicos com segurança garantida por certificação digital.O SerasaJud 
otimiza o trabalho dos magistrados em relação às três principais demandas 
remetidas à Serasa, como as ordens judiciais para retirada do nome dos 
cidadãos do cadastro de inadimplentes em razão de registros indevidos. 
Atualmente, esta demanda gera cerca de 28 mil ofícios em papel por mês que 
serão convertidos em oficiamentos eletrônicos de tramitação simplificada.  
Outra funcionalidade do SerasaJud é a inclusão, por meio de decisão judicial, do 
nome de devedores como meio de coerção para satisfação de débito. A ferramenta atende regra do novo Código de Processo Civil, 
que no parágrafo terceiro do Artigo 782 determina que “a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes”. Outra vantagem do SerasaJud é agilizar o acesso do Judiciário ao banco de dados 
cadastrais de pessoas físicas e jurídicas da Serasa, auxiliando a efetividade da execução das decisões judiciais. 

Tema         Autos Assunto                        Matéria 

485 RE 632.853/CE Controle jurisdicional do ato administrativo que avalia questões em concurso público.  
Direito 
Administrativo 

411 AI 841.548/PR 
Rito da execução de decisões que condenem entidades paraestatais, pessoas jurídicas de direito privado, a 
quantia em dinheiro. 

                                    
Processo Civil 

639 RE 675.978/SP 
Definição do montante remuneratório recebido por servidores públicos, para fins de incidência do teto 
constitucional. 

Direito 
Administrativo 

823 RE 883.642/AL 
Legitimidade dos sindicatos para a execução de título judicial, independentemente de autorização dos 
sindicalizados. 

Processo Civil e do 
Trabalho 

815 RE 422.349/RS 
Possibilidade de legislação infraconstitucional obstar o reconhecimento do direito à usucapião especial urbana, 
previsto no art. 183 da Constituição Federal, mediante o estabelecimento de módulos urbanos na área em que 
situado o imóvel. 

Direito Civil 

483 ARE 52.777/SP 
É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela Administração Pública, dos nomes dos seus 
servidores e do valor dos correspondentes vencimentos e vantagens pecuniárias.  

Direito 
Administrativo 

344 RE 569.441/RS Incidência de contribuição previdenciária sobre a participação nos lucros da empresa. 
Direito 
Previdenciário 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Membros-do-MP-e-magistrados-devem-comprovar-capacidade-t%C3%A9cnica-para-portar-arma-de-fogo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Membros-do-MP-e-magistrados-devem-comprovar-capacidade-t%C3%A9cnica-para-portar-arma-de-fogo
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1402160&num_registro=201200366902&data=20150804&formato=PDF
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Sistema – A exemplo de sistemas como InfoJud, BacenJud e RenaJud, o SerasaJud busca agilizar e organizar a tramitação de ofícios 
com a substituição de papel por meio eletrônico. A medida acaba reduzindo fraudes e eventuais descumprimentos de ordens 
judiciais, além de diminuir substancialmente os custos dos tribunais com papel, Correios e pessoal. Atualmente, o SerasaJud já 
funciona no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro com 100% de trâmites on-line, e o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo já iniciou o sistema em fase piloto, com alcance entre 17% e 20% das ordens judiciais dessa natureza. De acordo com os 
representantes da Serasa, todos os trâmites e prazos que funcionam na versão papel serão mantidos com o sistema on-line, com 
ressalva das operações de citação, que não estão contempladas na aplicação. 
Adesão – O sistema SerasaJud poderá ser solicitado pelos tribunais brasileiros a partir desta semana. A informação foi divulgada na 

quinta-feira (27/8) durante treinamento oferecido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a 
magistrados e profissionais de tecnologia da informação das cortes de todo o país. Durante o 
treinamento, os participantes tiveram acesso a um manual de operação e conheceram as principais 
funcionalidades do sistema. 
De acordo com o juiz auxiliar da Presidência do CNJ Bráulio Gusmão, o CNJ comunicará os tribunais 
sobre a disponibilidade da aplicação. “Estamos colocando à disposição do Judiciário mais uma 

ferramenta de apoio à efetividade de suas decisões”, disse. Ele informou que o modelo de adesão será simplificado, de modo a 
permitir o rápido acesso dos magistrados às funcionalidades do sistema.  
 

Seminário da Enfam -   Repetitivos, soluções alternativas e força vinculante 
dominam debates sobre novo CPC 

A força vinculante dos precedentes, recursos repetitivos, jurisprudência, mediação e conciliação foram os temas de destaque 
dos painéis apresentados por ministros do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desembargadores no segundo dia do seminário 
O Poder Judiciário e o novo CPC, promovido pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam). O 
evento reuniu cerca de 500 juízes de todo o país. 
Para o ministro do STJ Paulo de Tarso Sanseverino, o novo Código de Processo Civil (CPC) é muito positivo porque traz uma 
sistematização moderna, simples e orgânica do direito processual civil brasileiro. 
Com relação ao STJ, Sanseverino destacou que o novo código tem dois aspectos contraditórios: ao mesmo tempo em que 
aumenta o poder dos tribunais superiores (verticalização do direito processual civil), ele também aumenta substancialmente a 
carga de trabalho, em decorrência da transferência da análise de admissibilidade dos recursos especiais da segunda instância 
para o próprio STJ. 
“A dupla admissibilidade não vai existir mais. Já fizemos um levantamento nos cinco Tribunais Regionais Federais e nos 
principais tribunais dos estados e observamos que cerca de 45% dos recursos especiais interpostos tinham negativa de 
seguimento na origem e não havia agravo. Esses processos vão começar a subir. A tendência, então, é que dobre o 
encaminhamento de recursos especiais”, assinalou o ministro. 
Recursos repetitivos 

Sanseverino destacou que a solução é utilizar mais o recurso repetitivo, uma vez que o novo CPC confere a ele um prestígio 
muito grande. Segundo o ministro, o maior problema está nas demandas de massa em que as teses são repetitivas, então o 
caminho para manter a missão constitucional do STJ passa por uma identificação rápida e pela definição da solução. 
“O novo código amplia a regulamentação que é feita atualmente pelo artigo 543-C (código atual). Além de ser mais preciso, ele 
regula algumas situações, como, por exemplo, as audiências públicas e a intervenção dos amici curiae, e amplia a eficácia das 
decisões repetitivas tanto do STJ quanto do Supremo Tribunal Federal”, explicou. 
Mediação e conciliação 

Para o ministro do STJ Villas Bôas Cueva, uma das características mais interessantes do novo CPC – e talvez a mais ousada – é 
a versão de modelo de foro especial. “Nós já tínhamos a arbitragem e agora, com o novo CPC, temos a mediação e a conciliação 
como instrumentos de autocomposição”. 
Com isso, explica o ministro, a finalidade do processo passa a ser a composição e a solução do conflito: “Já existiam esses 
instrumentos alternativos de resolução de conflitos, mas o novo código dá um passo importante, colocando como política de 
estado a solução consensual por meio da conciliação e da mediação, entre outros. 
Villas Bôas Cueva destacou, dentre as inovações no código, a definição de mediação e conciliação, a criação do cadastro nacional 
de mediadores, a referência às câmaras de mediação e a ideia de extensão desses instrumentos a órgãos administrativos do 
estado. 
Citou ainda a importância da mudança no recebimento da petição inicial, com a realização obrigatória da audiência com a 
presença do conciliador ou mediador, alterando o gerenciamento do processo. Por último, o ministro assinalou que o princípio 
da cooperação entre as partes do processo contribuirá para a celeridade do litígio. 
Execução 

O novo CPC dedica 179 artigos para tratar do Cumprimento de julgados e execução. Esse foi o tema da palestra do 
desembargador Arnoldo Camanho de Assis, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF). 
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O magistrado destacou que uma das inovações está na concessão ao juiz de uma nova ferramenta para fazer com que o devedor 
realize o pagamento da dívida. 
“Estudo de um instituto de protesto de títulos de São Paulo revelou que, dos títulos levados a protesto, 65% são pagos. O 
legislador então trouxe essa possibilidade de ser levada a protesto a decisão judicial transitada em julgado. No nosso processo 
atual, o juiz não tem esse poder de mandar o título ao cartório de protestos, mas no código futuro ele vai dispor de mais essa 
arma para induzir o devedor a realizar o pagamento”, ressaltou Camanho. 
Pontos polêmicos 
O desembargador Aluísio Mendes, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), afirmou que a discussão é muito 
importante para que haja a unidade entre a Justiça Federal e estadual porque há questões comuns e o Poder Judiciário começa 
a interpretar de forma harmônica. 
Ele disse que o novo código incorpora muitas coisas que já haviam sido definidas pela jurisprudência do STJ, mas há inovações, 
como o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), instituto baseado no modelo alemão, que precisa ser 
conhecido para ser aplicado. 
A ideia básica do IRDR é que, havendo uma questão de direito polêmica e repetitiva, os tribunais possam decidi-la e uniformizá-
la para dar maior segurança jurídica. O código também exige que as sentenças tenham fundamentação melhor e cria calendário 
de incidentes de demandas repetitivas, entre outros pontos. “O processo 
passou por uma renovação quase completa e por isso o magistrado tem de se atualizar”, declarou Mendes. 
Precedentes 

O diretor-geral da Enfam, ministro João Otávio de Noronha, encerrou o ciclo de palestras do segundo dia do seminário. Ao 
abordar o tema “A força vinculante dos precedentes/Jurisprudência no novo CPC”, ele explicou aos magistrados participantes 
do evento que a nova legislação adotou a força vinculativa. 
“Os juízes de primeiro grau e os desembargadores, a partir da entrada em vigor do código, serão obrigados a aplicar as decisões 
já sedimentadas no Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e no Tribunal Superior Eleitoral, para que haja 
segurança jurídica”, disse o ministro. 
Segundo ele, uma vez decididas e sumuladas as causas, ou seja, a partir do momento em que já houver sedimentação no 
entendimento dos tribunais superiores, passa a existir uma força vinculante para o juiz. 
“Eles têm de aplicar aquela tese. E quando não for a hipótese de aplicação da tese, eles têm de justificar porque não é”, alertou 
Noronha, que ressaltou ainda outro aspecto positivo dessa mudança: “Isso evita que tenhamos excesso de recursos, porque as 
decisões que estiverem em conformidade com os tribunais superiores serão, de regra, irrecorríveis.” 
O ministro acredita que essa não será uma adaptação difícil. “Penso que essa adequação passe por uma mudança cultural e 
comportamental da magistratura brasileira. Os juízes vão ter de entender que, agora, a lei manda que eles obedeçam às 
decisões superiores”, frisou. 
Com informações da assessoria de imprensa da Enfam.  

 

 
 

Prescrição de execuções individuais de ação coletiva conta do trânsito 

em julgado 

O prazo prescricional para a execução individual de ação coletiva é contado do trânsito em julgado da sentença, e não há 

necessidade de ampla divulgação pelos meios de comunicação social. 

A decisão é da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), tomada em julgamento de recurso repetitivo (tema 877). A 

tese vai orientar a solução de processos idênticos, e só caberá recurso ao STJ quando a decisão de 

segunda instância for contrária ao entendimento firmado. 

O recurso tomado como representativo da controvérsia envolvia ação de execução individual de autoria 

de uma viúva pensionista, que só foi ajuizada após a divulgação na mídia da sentença coletiva em ação 

civil pública, na qual se garantiu a revisão de pensões por morte em favor de pessoas hipossuficientes. 

Publicação oficial 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) declarou prescrita a execução individual da sentença, proposta 

em maio de 2010, ao fundamento de que o termo inicial do prazo de prescrição de cinco anos seria a 

data da publicação dos editais para habilitação dos interessados no procedimento executivo, o que ocorreu em abril de 2002. 

No recurso ao STJ, o Ministério Público alegou ofensa ao artigo 94 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), ao argumento de 

que o prazo de prescrição deveria ser contado a partir da ampla divulgação da sentença coletiva nos meios de comunicação de 

massa, o que só teria acontecido em 13 de abril de 2010. 

O relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, vencido no julgamento, votou pelo provimento do recurso por entender que, 

como se trata de pessoas hipossuficientes, seria contrário à finalidade da ação civil pública exigir que elas tomassem 

conhecimento da decisão por meio do diário oficial. 

Acesse a íntegra da notícia aqui. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Consultas/Recursos-repetitivos
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Repetitivo/relatorio2.asp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm#art94
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Prescri%C3%A7%C3%A3o-de-execu%C3%A7%C3%B5es-individuais-de-a%C3%A7%C3%A3o-coletiva-conta-do-tr%C3%A2nsito-em-julgado

